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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0512-2017
Considerando que foi instaura nesta Câmara municipal no ano de 2016 a Comissão Especial de Inquérito nº 01/2015, com a finalidade de apurar eventuais irregularidades na utilização de recursos municipais destinados à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Garça.
Tal medida se mostrou necessária, uma vez que circularam na mídia local diversas notícias acerca de supostas irregularidades na prestação de contas da entidade, razão pela qual o então Vereador Francisco Chistóphoro Júnior enviou o Ofício n° 012/2015 - FCJ ao Departamento de Convênios da Prefeitura Municipal, a fim de que fosse encaminhado o “relatório parcial e/ou final da prestação de contas do Hospital São Lucas referente ao Convênio 01/2013 e 01/2014”.
Por sua vez, o Departamento de Convênios remeteu à esta Casa de Leis os relatórios das prestações de contas dos Convênios supramencionados, por meio dos quais constatou-se que várias despesas não foram escorreitamente comprovadas.
Destarte, fora verificado que o Convênio n° 01/2013, que tem por objeto a implantação do programa Saúde da Família, programa Saúde Bucal, Ambulatório de Especialidades, Centro de Especialidades Odontológicas, CAPS I, CAPS AD, Núcleo de Assistência à Saúde da Família, UPA e Serviço de Atenção Domiciliar, apresentou inúmeras despesas “não comprovadas”, representando o importe de R$ 3.729.621,11 (três milhões, setecentos e vinte e nove mil, seiscentos e vinte um reais e onze centavos).
Ou seja, dos R$ 8.597.667,00 (oito milhões, quinhentos e noventa e sete mil, seiscentos e sessenta e sete reais) repassadas pelo Município à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Garça, apenas 56,62% (R$ 4.868.045,89) tiveram a comprovação de sua adequada utilização.
Por outro lado, o Convênio n° 01/2014, que tem por objeto a execução de serviços de atenção à saúde, a nível ambulatorial e hospitalar, bem como serviços do Hospital Psiquiátrico Irmão Valentina - HPIV, Sistema de Informações Ambulatoriais - SAI, Mamografia e Cirurgias de Cataratas - FAEC, Plantões à Distância, Incentivo de Adesão à Contratualização - IAC, INTEGRASUS, Autorização de Internação Hospitalar - AIH, Sistema de Informações Hospitalares - SIDH, também apresentou diversas despesas “não comprovadas”, representando, pois, o montante de R$ 219.183,03 (duzentos e dezenove mil, cento e oitenta e três reais e três centavos) de gastos irregulares.
Considerando que inteiro teor do relatório final foi encaminhado a esta colenda Procuradoria-Geral de Justiça para ciência e providências necessárias para o cumprimento da legislação em vigor.  
Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, Sr. Gianpaolo Poggio Smanio para que informe quais as providências tomadas em relação ao inquérito supracitado.  
Sala das Sessões, 05 de junho de 2017.
ANTÔNIO FRANCO DOS SANTOS “BACANA”    
VEREADOR
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